
 

 

INDICAÇÃO Nº 227/2025 

EMENTA CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NO 
CAMPO DO ESTÁDIO MUNICÍPAL  

 
PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 
 
DATA _____/_____/_____ 
 

INDICAÇÃO 
  

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite ao setor competente realização de 

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NO CAMPO DO ESTÁDIO MUNICÍPAL. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a infraestrutura do Estádio Municipal, 

proporcionando melhores condições aos atletas, equipes e organizadores de eventos esportivos 

que utilizam o espaço. 

A ausência de vestiários adequados compromete o conforto, a higiene e a segurança dos 

usuários, além de dificultar a realização de campeonatos, torneios e demais atividades esportivas 

no local. A construção de vestiários contribuirá diretamente para o fortalecimento do esporte 

amador e para o incentivo à prática esportiva no município. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 03 de setembro de 2025. 

 

 
HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES                      VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 
Vereador                                                                            Vereador       
  
 
 
FABIANA FENZ                                                              JOÃO ADILSON DE PAIVA 
 Vereadora                                                                          Vereador 



 

 

 

 
 
 
 
 
NICOLAU SANTOS ANDRADE                          PATRICIA MARIA A. DE OLIVEIRA 
Vereador                                                                    Vereadora 
 
 
 
 
PEDRO PAES TEREZA                                            EDSON DE SOUZA LIMA 
Vereador                                                                        Vereador  
 
 
 
 
 
 
WILLIAM DE SOUZA GASPAR 
Vereador 

 
LIDO EM SESSÃO DO 

DIA 
 

________/_______/_______ 
 
 
 
 

SECRETÁRIO (A) 
 

 
DESPACHO: 

 
ENCAMINHE-SE POR 

OFÍCIO 
 
 
 
 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO 
ENCAMINHAMENTO 

   
OFÍCIO N º__________ 
DATA ____/_____/____ 

 
 
PROT. EX. 
Nº_______________________
____ 

 
DATA _____/_____/________ 

 
SECRETARIA DA 

CÂMARA 


